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cursos que para tal fim forem incluí-
dos nos respectivos Orçamentos, fi-
cando empenho e deduzida da escri-

nos termos da alínea "f" do arfc. SW salistas (TUM)
da Lei n9 4.405, de 30-11-64. l desta Prefeitura.

E para constar, eu, Izabel Bueno,) Distrito Federal, 16 de junho de 196a,
turacão da Inspetoria Seccional do i lavrei o presente Termo as f Is. l e 2 j 77? da Repúbli
Ensino Secundário de Uberaba a im- do livro n« l o qual uma vez lido e l— Plínio Canta

ca e 6' de Brasília.

portância de CrS 90.000 (noventa mil
cruzeiros) conforme empenho n"> 12,

achado conforme, é assinado pelas j
partes contratantes e testemunhas

t* W V*C Aíívv t
de 2 de julho desta data.

Cláusula Nona — O Foro Federal j
de
para
tura, se derivarem da .«—Y— —, - --• ----. -
ajustada Testemunhas: Augusto Afonso Neto

Cláusula Décima -i- O presente Ter-j - Francisco Gomes Rodrigues
mo de Contrato está isento de selo, (N» 24.222 — 5-7-65 — Cr$ 8.630)

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

DECRETO "P" N» 50 —
JUNHO DE 1965

Parte Permanenteo Ari. 47 da Lei n* 3.751, de 13 de
i abril de 1960 e tendo em vis ia o que
'consta dç procest^ n"? 15.687-65, re-
solve colocar Moysés Fernandes, Ar-
tífice, nívol 8, matricula n? 69, da
Tabela, tfníca de Extranumerários

í Mensalistas — f TUM) — Parte Per-
| manente —- desta Prefeitura, à dispo-

': do Gabinete Civil, da Presidên-

Cantanhedt, Prefeito.

DE 16 DE
presentes.

UWSiitU' i V \J l ti* ™™" V A' V/J. V ±' WW.VA t*i l U DCI CVQtt, v v — — .,—«.— — _ • --,•--.,., u.» v.* •*.*!_, v i^ v* i u., tur» i. l C5SÍMC11"1

Belo Horizonte será competente j Izabel Bueno, Inspetora Seccional. ~-\Dispensa, e pedido, o tervlãor CTepi-Icta da República, sem prejuízo de seus
i decidir as questões que porven- Associação Comerciai e Industrial de* no António Araújo, da função tíe direitos e vantagens.

locação ora l Uberaba, Locador. i A> "« Relações Públicas, da„ *- .; »,„,„ TUM, âa P.D.F. Brasília, 16 de junho de
77? da República e 6<? de Brasília;

O Prefeito do Distrito Federal, no — Plínio Canlanheãe, Prefeito .
us das atribuições que líie confere!
o Art. 47 da Lei n« 3.751, cie 13 de

ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "P" 43 — DE 16 CIE
JUNHO DE 1965

Dispensa servidor ãa função de subs-
tituto nos impedimentos eventuais
do Chefe do Serviço de Adm

o Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1960, e tendo em vista o que
consta ck. processo n? 13.138-65, re-
solve colocar Jacira Rocha Beis, Pro-

ção do Edifício.

abri) de 1960, c tendo em vista o que
consta do processo n? 2.173-65, re-
solve dispensar, a pedido, Cleplno An-
tónio Araújo, Assistente de Relações
Públicas, nível 14, matrícula número
2.003, da Tabela Única de Estrammie-i
ráiios Mensalistas (TUM) — Parte)
Permanente — desta Prefeitura.

DECRETO "P" N1? 55 — DE 18 BE
JT7HHO EE 1965

>esiffna servidor para rcvrrí-.entar a
P.D.F. -junto ao Grupo de Traba-
lho de Brasília.

O Prefeito do Distrito Federal, no
.

Distrito Federal. 16 de junho cie 1905;
77? da República e 6° de Brasília.

l uso de suas atribuições legais e, ten-
, r . |do em vista-o que consta do processo

fessôra do Ensino Elementar, nível j — Plínio Cantanheãe, Prefeito.
13, matricula n? 5.034, da Tabela Uni-i
ca de Extranumerários Mensalistas j DECRETO " - DE 16 DE
(TUM) — Parle Permanente — desta |

n? 17.684-65, tendo em annxo o de
n' 14.065-65, resolve designar João
Luk. Morais Barreio. Diretor da Di-

j visão de Rendas Imobiliárias, do De-
! parlamento da Recsita, da Secretaria
l cie Finanças, para representar a PDF

Distrito Federal, 16 de Junho de j
1965, 77? da República e 6? de Bra-}

O Prefeito do Distrito Federal, no jsília. — Plínio Cantanhede, Prefeito,
uso de suas atribuições legais, e ten-
em vista o disposto no artigo 20, item
VII, e artigo 47, da Lei n» 3.751 de

Prefeitura, â disposição da Câmara .Dispensa, a pedido, o servidor Car/os! iuuto »o Grupo de Trabalho <3e Brasi-
dc Deputados. Eduardo Benezfith Couto: da função lia, no que concerne aos estudas re-

de Auxiliar de Raio X ãa TUM da íf.-rentes às isençcís fiscais c!o Poder
P.D.F. j Público Mimicipal, ás alienações de
O Prefeito do Distrito Federal, no to*wli *"«•*» P°r servidores. .

Bylvio Heleno Comelli, Almoxarife, ní-
vel 14, matricula n' 2.274, da Tabela
Xínica de Extranumerários Mensalistas
•— TUM — Parte Permanente desta
Prefeitura, da função de Substituto
nos impedimentos eventuais do Chefe
dp Serviço de Administração do Edi-
fício, do Departamento de Adminis-
tração, da Secretaria de Administra-
ção. — Plínio Catanhede, Prefeito.

JUNHO DE 1865
BE 16

DECRETO "P" 44 — DE 16 DE
JUNHO DE 1965

i n1

Designa servidor para, exercer a fun- 1964.
cão de Chefe do Setor de Manuten-
ção e Reparos de Instalações.

• P- N? 47 — DS 16 DE' h*M d»5 atribuições que lhe confere! "istrito Federal, 16 de junho de 1965;
imítio DE 1065 o art- 47 da Lei nl? 3'75t- de 13 rií República e 6? de Brasília.

abril de 1960, e tendo em vista o que :— . rtanhcãe, Prefeito.
o Dr. Procurador-Geml, Cê- consta do pvocesso n? 22.860-65. ré-í

lio Silva, para representar a Pré- solve dispensai', a pedido, Csrlos Edu-| DECRETO "N", N° 421
feitura do Distrito Federal nos atos; arcio Benezath Couto. Auxiliar da Ralo T,TMI,,, r,* ion
constitutivos da Companhia de Te-í x. n. 8, matrícula 6.793, da Tabela'
lefones de Brasília. tjntea do Extrannmerários Mensalis-i
O Prefeito do Distrito Federal, noj^s (TUM) - Parte Permanente —!

uso de suas atribuições legais, decreta: j"esta Preíeiíui'a.
Art. l? É designado o Dr. Procura-

dor-Geral, Célio Silva, para represen-
tar a Prefeitura do Distrito Federal
nos atos constittuivos da Companhia
de Telefones de Brasília (COTELB),
autorizada nos termos do artigo 15 da

Distrito Federal, 16 tíe junho de H
77? da República e '6* de
— Plínio Cantanhede, Pr:

4.545, de 10 de dezembro de

O Prefeito do Distrito Federal, no
Uso de suas atribuições legais, e ten.-
do em vista o disopsrb no artigo 20,
item VII, e art. 47, da Lei n? 3.751
de 13 de abril de 1960, resolve desig-
nar Ivan Arantes Olivierl, Técnico de
Contabilidade, nível 15, matrícula nú-
mero 873, da Tabela Única de Extra-
numerários Mensalistas — TUM —
Parte Permanente, desta Prefeitura,
para exexcer a função em comissão
símbolo FC-9, de Chefe' do Setor de
Manutenção e Reparos de Inetalacões
do Serviço de Administração do Edi-
fício, do Departamento de Adminis-
tração, da Secretaria de Administra-
ção. — Plíriio Catanhede, Prefeito.

~ DECRETO "P" 45 — DE 16 DE
. JUNHO DE 1965

O Prefeito do Distrito Federal, no
de suas atribuições legais, e ten-

do em vista o disposto no artigo 20,
item VIT, e a^Ho 47, da Lei n>? 3.7511
de 13 de abril de 1960, resolve c!
nar Ivan Arantes Olivieri, Técnico de
Ce: nível 15. matricula nú-
mero 873, da Tabela •'Única de Extra-

Art. 2' É fixado o prazo de 30 (trin-
ta) dias para o término dos trabalhos
a que se refere o artigo anterior, ob-
servando-se o disposto no Decreto "N"
n° 421 de 16 de Junho de 1965.

Art. 3? Este decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 16 de junho de
1965, 77? da República e 6' de Brasí-
lia. — Plínio Cantajihede, Prefeito.

DECRETO "P" N1? 48 — M IS DE
JCNHO DE 1965

Dispensa, a pedido, o servidor Eloi
José de .Abreu, da função de Pro-
fessor do Ensino Médio, da TUM da
P.D.F.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de
abril de 1960 e, tendo em vista o <jue
consta do processo n? 25.452-64, re-
solve dispensar, a pedido, EÍol José
de Abreu, Professor do Ensino Médio,
nível 19, matricula n? 3.875, da Ta-
bela trnica de Extranumerários Men-
salistas (TUM) — Parte Permanente
— desta Prefeitura.

Distrito Federal, IS de Junho de
V7? da República e 6? de Bra-

DECHETO "P" N? 52 —
JUNHO DS: 1035

DE 16 DE

cvrn~
para representar a Prefei-

tura do Distrito Federal nos atos
•••:', r7^,-,1 a.iprcsas rcferiãas

no artigo 15 ãa Lei ??.'•' 4.545, ãe 10
de dezembro de 1364, e dá outras

O Prefeito do Distrito Federal, no
:!ição que lhe confere o

Torna sem efeito 01 rc.m, n- 5\a .Lei

de 26 de fevereiro He It :'••[ cle '
7íUS5Éo de ser-, • í 1 1 A

"•" Sócia.'.

. , .
Qí! £IM'11 de 19CO- de-

l? Nos atos constiíuthv
empresas a qiie se refere o artiso 15

O Prefeito do Distrito Federal, 6o n' "- de 3«
uso de suas atribuições legais e, ten-

c£ lki' Prefeitura do Distrito, -
do em vista o que consta do Proces- dfaJ, ; íntaaa P°r seu Pr°-cui^01"<^ralso número 11.011-65, tendo em ane
xo o Processo número 10.764-65,1 Art. 2' Nos atos constitutivos das
resolve tornar sem efeito a Portaria! empresas mencionada?; no artigo 15
n? 76. de 26 de- fevereiro de 1965, que! tía Lei n9 4.545, de 10 de dezembro
admitiu Maris Stela Dias, Assistente! de 1364, também inclui-se a p-
Social, nível 19, da Tabela Única de'çko:

•", — TUM — jsilia. — Plínio C '. Prefeito.
•rnte — desta Prefeitura
U- em SEUS impedimentos

»is, o Chefe do Serviço de Ad-
do Edifício, do r

Ito de Administração, da Secreta-
Administ:

.-nhede. Prefeito.

•BCRETO "P" N? 46 — DE 16 BE
JUNHO DE 1095

Jarírn Rnnfier
TV M da f DF à

O "P" N« 49 — M 13 BE
JUNHO DS 1965

Dispensa, a pedião. ó' servidor Romeu
Marinho Leite, da função ãe
de Administração, da TUM da P.D.F.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere
o Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de
abril de 1980 e tendo em vista o qua

03 i consta do processo n» 18.972-64, re-

O Ps\ r :-;',? do Distrito feweml, no j nível 1^, matricula n? 5.528. de Ta-
dsí i ; : . -•••;v-ôes que Hi* cóafgre'tasl« TfiSíea de Bstranumerárfos Wten-

Extranumeràrios Mensalistas (TUM.'
— Parte Permanente — desta Prefei-!
tura, em virtude ds não ter entrado
em exercício no prazo Ir

Distrito Federal, 16 às junho o
77'-' da República e 6" de Brasília.
— Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P" N? 53 — BE 16 BE
JUNHO DE 1965

Coloca Luzia Glória da Silra, à ãis-

I — das avaliações de bens e direi-
tos arrolados para Integrarem o capi-
tal da Prefeitura;

II — dos estatutos sociais; v
Til — do plano de transferencia de

;:er serviços públicos que ve-
nham a passar para as mesmas em-

Art. 3' A constituição das emprô-
lo do-Gd.-. vil da Pré-j sãs dê que trata o artigo 15 da Lei

sidêncla da República.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe con-
fere o Art. 47 da Lei n? 3.751, de 13
de abril de 1S60 e tendo em 'vista o
que consta dt> processo número ....
13.439-65, resolv • ia Gló-
ria da Silva, Servente, nivel 5, ma-
tricula n? 2.173, da Tabela Única de
Extranumerários Mensolista — (TU_M)
— Parte Fr Prefei-
tura, í> :; Civil
dá Pi

13 do j
República e

DBCRSTO "P" N' 54 — DE 16 BB
JUNHO EE 1965

Moysés j
'j Gabinete Cteil áa Pr.

:'« República.

n? 4.545, de 10 de dezernbro do
e quaisquer modificações ern seus es-

í serão aprovadas por i
do Prefeito.

Art. 49 Este decreto entrará <
gcr na data de sua
vogadas as • , em coiú

i to Federal, 16 de
i República e 6? tí

sília. — Plínio Canianhaãe, Pi;
— Colombo Mediado Sal..-
rio do

• de Adi'
— Joaquim Nev:-..
c3e Finanças. —

< cio Saúda. — Josí
:t de Oliveira, Secre-

tário de Viação e Obrss. — Darcy
Mesquita da Silva, Secretário de Ser-

ociais. — Cteantho Re.
de Siqueira, Secretário de Educ.
Cultura. — Lucílio Brigps. Brito', 8e-

< de Serviços Públieos. — Lu-
© Prefeito do Bfetóto Psdeffcl, ao, «ífe Briçgs Brito, respond«»do ....

mo das atribuições q-ue M*e confere! Secretário de Agricultura e Pn
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DECRETO "N", N' 422 — DE 1« DE
JUNHO DE 1965

Estabelece a estrutura e define a com-
petência básiqa. dos- órgãos da Se-
cretaria de Educação e Cultura.
0 Prefeito do Distrito Federal, no

uso das suas atribuições legais e faue
»o disposto no artigo 34 e seu pará-
grafo único da Lei n' 4.545, de 10 de
«zembro de 1964, decreta:

Da Secretaria de Educação e
Cultura

Art. l? À Secretaria de Educação e
Cultura (SEO, sob a responsabilida-
de do Secretário de Educação e
Cultura, compete basicamente:

— organizar o sistema de ensino do
Distrito Federal;

— assegurar educação primária gra-
tuita a todos;

— assegurar oportunidades de acei-
to ao ensino médio aos que concluam
O ensino primário e gratuidade aos
que demonstrem capacidade e insu-
ficiência de recursos;

— assegurar educação adequada ao
excepcional;

— reconhecer e fiscalizar os esta-
belecimentos particulares de ensino;

— promover atividades culturais e
de intercâmbio;

— exercer as demais funções qus
lhe são atribuídas pela Lei de Dire-
trizes e Bases da Educação Nacional.

Art. 2? A estrutura da Secretaria de
Educação e Cultura compreende, além
do Gabinete do Secretário:

A) órgãos Centrais:
1 — Coordenação de Educação Pri-

mária;
II — Coordenação de Educação Mé-

dia.
B) órgãos Descentralizados, com

personalidade jurídica:
I — Fundação Educacional do Dis-

trito Federal (FEDF) ;
II — Fundação cultural do Distrito

Federal (FCDF) .
C) órgão de Deliberação Coletiva:
— Conselho de Educação do Dis-

trito Federal íart. 8? d.a Lei número
í. 545, de lo de dezembro de 1954)

D) órgão de Natureza Local:
— Divisão de Educação.

. § l9 Ao Gabinete, além da assistên-
cia direia ao Secretário, compete su-
perintender o funcionamento dos ser-
viços auxiliares de administração da
própria Secretaria.

S 29 Integra o Gabinete um Serviço
cê Administração compreendendo as
atividades relacionadas com os siste-
mas de pessoal, material, planejamen-
to e orçamento, racionalização e pro-
dutividade, transportes, contabilidade
e estatística.

CAPÍTULO *I

Dos órgãos Centrais
SEÇÃO I

Da Coordenação de Educação
Primária

Art. 39 À Coordenação de Educação
Primária compete basicamente:

— promover a escolarização de ní-
vel primário das crianças em 'idade
escolar obrigatória, e supletivamente
s. daqueles que ultrapassarem ou ain-
da não atingiram a faixa de obriga-
toriedade;

— programar a expansão da rede
de escolas públicas primárias e do
fluadro de pessoal necessário para
atender ao crescimento da matrícula-

— elaborar estudos e pesquisas so-
bre educação primária;

— fazer o planejamento, acompa-
nhando sua execução, do sistema de
ensino de nível primário e do regime
de funcionamento das escolas públi-
cas primárias;

— elaborar e manter atualiss&dos os
currículos;

- promover o aperfeiçoamento de
professores e administradores escola-
res;

ao reconhecimento e à
inspeçfto do «wtno primário, par-

ticular, bem como dar-lhe assistência
técnica;

— propor critérios e promover a
movimemaetio de professores;

— fazer o acompanhamento dos
professores com vistas à íormação de
pessoal especializado;
— promover o fornecimento de ma-
renda escolar aos alunos das escolas
públicas primária- :

— planejar e programar a assistên-
cia médica aos amnos tias eacoias pu-
blicas primárias, colaborando com os
órgãos de saúde pública nos progra-
mas e tarefas que envolverem a área
de sua competência especifica.

Art. 4" A estrutura da Coordena-
ção de Educação Primária compreen-
de:

I — Assessoria de Ensino Primário
Fundamental;

II — Assessoria de Ensino Primário
Supletivu;

III — Divisão de Orientação e Su-
pervisão;

IV — Núcleo de Pesquisa sóbve
Educação Primária;

V — Serviço de Merenda Escolar;
VI — Serviço de Reconhecimento e

Inspeção do Ensino Primário Par-
ticular.

Art. 5' Integra ainda a Coordena-
ção de Educação Frimai-ia uma Seçào
de Movimentação de Proiessor.es e um
Instituto de Educação do Excepcional.

Parágrafo único. O Instituto refe-
rido neste ariigo é órgão relativa-
mente autónomo, e sua estrutura e
competência serão objeto de atos
próprios .

— fornecer os meios necessários à! Secretário de Serviços Sociais. —
conservação e manutenção da rede as
escolas públicas;

— colaborar com os órgãos centrais
na tarefa educaíiva, inclusive produ-
zindo material didático e de ensino e

Joiro Gomes da Sih'a, Secretário dl
Administração. — Cleantho Rodrigues
de Siqueira, Secretário de Educação e
Cultura. — Lucílio Briggs Brito, Se-
cretário de Serviços Públicos. — Lu-

Da Coordenação de Educação
Média

Art. G? À Coordenação de Educa-
ção Média íompete basicamente:

— proporcionar oportunidades ia
educação de nível médio aos que
concluam o curso primário e gratui-
dade aos que demonstrarem capaci-
dade e insuficiência de recursos;

— programar a expansão da rede
de estabelecimentos oficiais de nível
médio e do quadro de pessoal neces-
sário para atender ao crescimento da
matrícula;

— elaborar estudos e pesquisas so-
bre educação de nível médio e coor-
denar as atividades de orientação
educacional e vocacional;

— fazer o planejamento, acompa-
nhando sua execução, dos cursos de
nivel médio e do regime de funcio-
namento dos estabelecimentos oficiais;

— lixar critérios e expedir normas
sobre movimentação de professores;

— proceder ao reconhecimento e
à inspeção do ensino médio par-
ticular.

Art. T> A estrutura da Coordena-
ção de Educação Média, compreende:

I — Assessoria de Ensino Secundá-
rio e Técnico;

II — Assessoria de Ensino Normal;
III — Divisão de Pesquisa e Orien-

tação;
IV — Núcleo de Bolsas de Estu-

dos;
V — Serviço de Reconhecimento e

Inspeção do Ensino Particular.
CAPÍTULO n

Dos órfãos Descentralizados com
Personalidade Jurídica

SEÇÃO I
Da Fundação Educacional do

Distrito Federal
Art. B9 À Fundação Educacional do

Distrito Federal (FEDF) , ' órgão des-
centralizado com personalidade jurí-
dica, integrante da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria de Educação
e Cultura, sujeito à supervisão e con-
trole desta Secretaria nos termos dos
§§ l? e 2"? do artigo 3? da Lgi número
4.545, de 10 de dezembro de 1964,
compete basicamente:

— promover a construção de pré-
dios destinados ao ensino oficial, de
acordo com a programação elabora-
da pelos órgãos centrais para expan-
são da rede-

DECRETO "N", N? 423 — DE 15 DE
JUNHO DE 1865

participando no desenvolvimento djs j cílio Briggs Brito, Secretário de Agri
programas de íormação e treinamen- cultura e Produção, respondendo.
to de professores.

Art. 9' A Fundação Educacional dj
Distrito Federal submeterá ao Secre-
tário de Educação e Cultura o pro-
grama de trabalho, o plano de apli-
cação dos recursos e o orçamento de
•custeio dos serviços, especialmente no
que se refere a admissão do 'pessoa!.

Art. 10. A organização da Funda-
ção Educacional constará de seu Es-
tatuto e Regulamento Interno.

SEÇÃO III

Ca Fundação Cultural do Distrito
Federal

Art. 11. À Fundação Cultural do
Distrito Federa! (FCDF), órgão des-
centralizado com personalidade jurí-
dica, integrante da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria de Educação
e Cultura, sujeito à supervisão e con-
trole desta Secretaria, nos termos dos
P l? e 2« do artigo 3', da Lei número
4.545, de 10 de dezembro de 1984,
compete basicamente:

- apoiar, estimular e patrocinar
atividades de difusão cultural;

— organizar e manter a biblioteca
pública da Prefeitura;

— organizar, manter ou estimular
cursos de extensão cultural;

— zelar pelo património histórico e
artístico do Distrito Federal.

Art. 12. A Fundação Cultural sub-
meterá ao Secretário de Educação e
Cultura o programa de trabalho, o
plano de aplicação de recursos e o
orçamento de custeio dos serviços, es-
pecialmente no que se refere a ad-
missão do pessoal.

Art. 13. A organização da Funda-
ção Cultural constará dos respectivos
Estatutos e Regulamento Interno.

Parágrafo único. Integram a Fun-
dação Cultural do Distrito Federal,
como órgãos relativamente autóno-
mos, o Teatro Nacional de Brasília
(TNB) e a Biblioteca Pública de Bra-
sília (BPB) a serem estruturados em
atos próprios.

CAPÍTULO III

Do órgão de Deliberação Coletiva
Art. 14. O Oonselho de Educação

do Distrito Federal, nos termos do ar-
tigo 8', da Lei n« 4.545, de 10 de de-
zembro de 1964, reger-se-á pelo dis-
posto no Decreto n? 171, de 7 de mar-
ço de 1962, com a competência que
lhe atribuí a Lei de Diretrizes e Ra-
ses da Educação Nacional.

CAPÍTULO IV

Dos órgãos ãe Natureza Local
Art. 15. Submetidos à orientação

normativa e controle técnico da Se-
cretaria de Educação e Cultura, são
órgãos de execução integrantes da es-
trutura das Administrações Regionais
as Divisões de Educação, compreen-
dendo as escolas de ensino primário,
fundamental e supletivo e os estabe-
lecimentos de nível médio.

CAPÍTULO v •
Das Disposições Gerais

Art. 16. O presente decreto integra
o Livro I, na sua primeira parte, nos
termos do Decreto "N", n? 408, de 18
de maio de 1965.

Art. 17. — O presente decreto en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrário.

Distrito Federal, 16 de junho de
196'5; 77? da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanhede, Prefeito.
— Colombo Machado Salles, Secretá-
rio do Governo. — Joaquim Neves
Pereira, Secretário de Finanças. —
Francisco Pinheiro Rocha, Secretário
de Saúde. — José Luiz Pinto Coelho

Estabelece a estrutura e define n
competência básica dos órgãos íí
Secretaria de Agricultura e Produ-
ção. •-•
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das suas atribuições legais e íaee
aã disposto no artigo 34 e seu pará-
grafo único da Lei n? 4.5-15, de 10 de
dezembro de 1964, decreta:

Da Secretaria de Agricultura e
Produção

Art. l? À Secretaria de Agricultei
e produção (SAP), sob a responsai*
lidade do Secretário de Agricultura e
Produção, compete basicamente:

— coordenar e orientar o desenvol-
vimento do programa de expansão
agropecuária;

— coordenar e orientar o aprovei-
tamento da área rural;

— estimular as atividades comer-
ciais e industriais na área do Distrito
Federal;

— coordenar o abastecimento do
Distrito Federal;

— defender as riquezas naturais do
Distrito Federal;

— baixar normas sobre métodos de
auxílio ao produtor e de defesa do
consumidor;

— promover a elaboração de acor-
dos ou convénios entre o. Distrito Fe-
deral e outros órgãos públicos ou pri-
Vados, visando o fortalecimento
economia da região,

Art. 29 A estrutura básica da Se-
cretaria de Agricultura e Produção
compreende, além do Gabinete do Se-
cretário:

A) órgãos Centrais:
I — Coordenação de Agricultura 6 j

Pecuária;
II — Departamento de ExteisSo

Rural;
III — Departamento de Engenhara

Rural;
IV — coordenação de Recursos Na-

turais;
V — Coordenação de Indústria e

Comércio.
B) órgãos Descentralizados com

personalidade Jurídica:
I — Sociedade de Abastecimento d!

Brasília Ltda. (SAB);
II — Fundação Zoobotánica do Dii-

trito Federal (FZDF).
C) órgão de Natureza Local:
I — As Divisões de Agricultura e

Produção das Administrações Regio-
nais, integradas pelos Postos de K*N
venda;

II — Os Distritos de Extensão RM
ral.

§ 19 Ao Gabinete do Secretário alta
dá assistência direta ao Secretário,
compete superintender p funciona-
mento dos serviços auxiliares de ad- j
ministração da própria Secretaria.»

§, 29 Integra o Gabinete um Serviço ,
de' Administração compreendendo «
atividades relacionadas com os sist»1 !
mas de pessoal, material, planejamen- j
to e orçamento, racionaliznrâo e pró- f
dutividade, transportes, co^^Midadi'
e estatística.

CAPÍTULO i
Do* órgãos Centrais

SEçSo I
Da Coordenação de Agricultura (fl

Pecuária
Art. 39 À Coordenação de AgricidH

rã e Pecuária compete bàsicamenllB
Oliveira, Secretário de Viação e l — realiaw estudos e pesquisas * j

Obras. — Dorcj! Mesquita do 'Sitoa,! ferentes à agricultura e pecuária,pui
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recomendar a adoção de métodos de
cultura e criação adequados;

— coordenar e orientar as ativída-
des de auxílio ao produtor, especial-
mente através do crédito rural e do
Serviço de Revenda;

— coordenar e cooperar na elabo-
ração dos planos de estudo e pesqui-

e dos programas de trabalho a se-
.em submetidos à Secretaria pelos
órgãos descentralizados;

— coordenar e orientar a realização
de exames e pesquisas nos rebanhos
e plantações do Distrito Federal, ré-
comendanclo. métodos para combate a
pragas e doenças;

— organizar e controlar os planos
de aquisição e revenda de material e
equipamento para o fomento das ati-
vidades agropecuárias;

— estudar e propor a realização de
convénios e acordos.

Art. 49 A estrutura da Coordena-
ção de Agricultura e Pecuária com-
preende:

I — Assessoria Agropecuária;
II — Serviço de Revenda.
Art. 59 Para coordenar a adminis-

tração das Granjas-Modêlo do Dis-
trito Federal, integra ainda a Coor-
denação de Agricultura e Pecuária co-
mo órgão relativamente autónomo,. o
Serviço de Produção Agrícola de Bra-
sília .

Parágrafo único. A estrutura e or-
ganização do Serviço de Produção
Agrícola de Brasília serão objeto de
ato próprio.

SEÇÃO II

Do Departamento de Extensão
Rural

Art. 6Q Ao Departamento de Ex-
tensão Rural compete basicamente:

— executar o programa de assistên-
cia técnico-educativa que permita o
desenvolvimento racional da produção
agropecuária e a evolução das condi-
ções sócio-econômicas; .

— executar as atividades de auxilio
ao produtor;

— colaborar na elaboração dos pro-
gramas de auxilio ao produtor;

— desempenhar, através de seus
órgãos próprios, as atividades executi-
vas que lhe forem pertinentes.

Art. 7? A estrutura do Departa-
mento de Extensão Rural -compreen-
de:

I — Divisão de Assistência Rural;
H — Divisão de Mecanização Agrí-

cola.
SEÇÃO III

Do Departamento de Engenharia
Rural

Art. 8' Ao Departamento de Enge-
nharia Rural compete basicamente:

— manter o cadastro de proprieda-
des rurais;

— fixar as diretrizes gerais de apro-
.jeitamento da área rural, realizando
yi estudos e pesquisas necessários e
promovendo a execução dos serviços
oe engenharia rural que se impuse-
rem;

promover a implantação de
núcleos de colonização rural;

— indicar à Novacap para efeito de
desapropriação as áreas utilizáveis
para a agricultura;

— projetar o loteamento rural para
distribuição pela Novacap;

— mapear o subsolo da área rura!
do Distrito Federal.

Art. 9? A estrutura do Departamen-
to de Engenharia Rural compreende:

I — Divisão de Planos e Obras.
SEÇÃO It

Da Coordenação de Recursos
Naturais

Art. 10. À Coordenação de Recuims
Naturais compete basicamente:

— coordenar e orientar as ativida-
des de conservacionlsmo, inclusive
Subvencionando entidades particula-
res;

— zelar pela conservação das área-s
d« reserva florestal;

»

— propor normas para a defesa e
adequada exploração das reservas na-
turais do Distrito Federal.

Art. 11. A estrutura da Coordena-
ção de Recursos Naturais além dos
Assessores compreende:

I — Assessoria de Recursos Natu-
rais;

II — Serviço de. Reflorestamento;
III — Corpo de Defesa-Florestal.

SEÇÃO V

Da Coordenação de Indústria e
Comércio

Art. 12. A Coordenação de Indús-
tria e Comércio compete basicamente:

— levantar e manter o cadastro das
atividades comerciais e industriais;

— propor normas sobre o exercício
das atividades comerciais e indus-
triais;

— elaborar os programas de incen-
tivo à produção industrial e ao co-
mércio;

— zelar pela observância de normas
sobre classificação de pesos e medi-
das, em colaboração com a Secretaria
de Finanças;

— incentivar a organização das
cooperativas de produção e consumo
dando-lhe assistência técnica.

Art. 13. A estrutura da Coordena-
ção de Indústria e Comércio compre-
ende:

I — Assessoria de Defesa e Incenti-
vo à Produção;

II — Divisão de Inspeção de Pro-
dutos de Origem Vegetal e Animal;

III — Divisão de Estatística e Ca-
dastro.

Art. 14. Para coordenar a admi-
nistração dos estabelecimentos indus-
triais do Distrito Federa). (Fábrica de
Doces e Conservas, Fábrica de Pro-
dutos de Origem Vegetal, Fábrica de
Produtos de Origem Animal e Usina
de Pasteurização de Leite e outros)
integra -a Coordenação de Indústria e
Comércio, como órgão relativamente
autónomo, o Serviço de Produção In-
dustrial de Brasília.

Parágrafo único. A organização do
Serviço de Produção Industrial de
Brasília será objeto de ato próprio.

CAPÍTXJI > n
Dos órgãos Descentralizados eom

Personalidade Jurídica
SEÇÍO I

Da Sociedade de Abzstecirrvnto ãe
Brasílii Ltda.

Art. 15. À Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília Ltda. (SAB). órgão
descentralizado com personalidade ju-
rídica, integrante da estrutura admi-
nistrativa da Secretaria de Agricultu-
ra e Produção, sujeito à supervisão e
controle desta Secretaria nos termos
dos §§ 1^ e 2? do artigo 3? e do artigo
18 da Lei n? 4.545, de 10 de dezem-
bro de 1964, compete basicamente ope-
rar a sua rede de estabelecimentos de
venda ou armazenagem.

Art. 16. A Sociedade de Abasteci-
mento de Brasília Ltda. (SAB), sub-
meterá ao Secretário de Agricultura e
Produção o programa de trabalho, o
plano de aplicação dos recursos e o
orçamento de custeio dos serviços, es-
pecialmente no que se refere a admis-
são do pessoal.

Art. 17. A organização da Socie-
dade de Abastecimento de Brasília
Ltda. constará de seu contrato social
e Regulamento Interno.

SEÇÃO II

Da Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal

Art. 18. À Fundação Zoobotânica
do Distrito Federal (FZDF), -órgão
descentralizado, com personalidade
jurídica, integrante da estrutura ad-
ministrativa da Secretaria de Agri-
cultura e Produção sujeito à supervi-
são e controle desta Secretaria, nos
termos dos g$ l? e 2? do artigo 3? e
do artigo 18'da Lei tí> 4.545, de 10 de
dezembro de 1964, compete basica-
mente:

— organizar, manter e desenvolver
para exposição ao público, sob a for-
ma de representação ecológica, mos-
tras de animais e plantas vivos;

— permutar ou comprar exempla-
res de plantas e animais, nacionais e
estrangeiros;

— realizar trabalhos de pesquisa
científica no âmbito de sua compe-
tência.

Art. 19. A Fundação Zoobotânica do
Distrito Federal (FZDF), submeterá
ao Secretário de Agricultura e Produ-
ção o plano de trabalho, o plano de
aplicação dos recursos e o orçamento
de custeio dos serviços especialmente
no que se refere a admissão do pes-
soal.

LEI DO INQUILINATO
f LEI N" 4.494 - DE 25-I1-19Í4

REGULA A LOCAÇÃO DE

PRÉDIOS URBANOS

DIVULGAÇÃO N.» 926

PREÇO GR* 1JO

A VENDAI

S*çSo d« Veadas: Av. Rodrigues Alves, f

Agência Is — Ministério da Fazenda

« a pedidos p*Jo Swvlfo de Heembâloo Postal

Art. 20. A organização da Funda-
ção Zoobotânica constará de seus Es-
tatutos e Regulamento Interno.

CAPÍTULO III

Dos órgãos de Natureza Local
Art. 21. Submetidos à orientação

normativa e controle técnico da Se-
cretaria tíe Agricultura e Produção,
são órgãos de execução integrantes da
estrutura das Administrações Regio-
nais, as Divisões de Agricultura e
Produção compreendendo os Postos da
Revenda, criados à medida da progres-
siva implantação das Administrações
Regionais.

Art. 22. São órgãos de execução da
natureza local, submetidos à direta
orientação, coordenação e controle
técnico do Departamento de Extensão
Rural, da Secretaria de Agricultura e
Produção, os Distritos de Extensão
Rural.'

CAPÍTULO IV

DOJ Disposições Gerais
Art. 23. O presente decreto integra

o Livro I na sua primeira parte, nos
termos do Decreto "N", n? 408, fr
18.5.65.

Art. 24. o presente decreto entrará
em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Distrito Federal, 16 de junho de
1965; 77' da República e 6' de Bra-
sília. -- Plínio Cantanheãe, Prefeito.
— Colombo Machado Salles, Secre-
tário do Governo. — Joaquim Ne-
ves Pereira, Secretário de Finanças.
— Francisco Pinheiro Rocha, Secre-
tário da Saúde. — José Luiz Pinto
Coelho de Oliveira, Secretário de Via-
ção e Obras. — Darcy Mesquita da
Silva, Secretário de Serviços Sociais.
— Joirc Gomes da Silva, Secretário
de Administração. — Clsantho Ro-
drigues de Siqueira, Secretário, da
Educação e Cultura. — Lucílin Rrinrts
Brito, Secretário de Serviços Públicos.
— Lucílio Briggs Brito, Secretário da
Agricultura e Produção, respondendo.

Retificação
No decreto que aprova os novos

Estatutos da Companhia Urbanisa-
dora da Nova Capital do Brasil, pu-
blicado no Diário Oficial n? 105, de
4-6-65, pagina n? 5.345,

Onde se lê:
Aprova os novos Estatutos da Com-

panhia Urbanizadora cia Nova Capi-
tal do Brasil;

Leia-se:
Decreto "N" n? 417 de 2 de junho

de 1965. — Aprova os novos Esta-
tutos da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil.

Onde se lê:
... usando dos popêres que lhe ...

Leia-se:
... usando dos poderes que lhe ...

Secretaria de Finanças
PORTARIAS DE 14 DE JUNHO

DE 1965

O Secretário de Finanças, no uso
de suas atribuições legais, resolve:

N» 9 — Delegar competência ao
Diretor do Departamento de Finan-
ças para autorizar a emissão de No-
tas de Empenho de despesas à conta
de dotações inscritas no vigente Or-
çamento do Distrito Federal e desti-
nados à extinta Superintendência
Geral da Fazenda. — Joaquim Neves
Pereira, Secretária de Finanças.

N? 10 — Delegar competência ao
Diretor do Departamento de Finan-
ças para autorizar o pagamento de
despesas até o limite máximo de
Cr$ 2.000.000 (dois milhões de cru-
zeiros), excluindo-se da presente au-
torização os suprimentos à Tesoura-
la e as folhas de pagamento de pes-
soal, seja qual for o montante do su-
primento a ser entregue ou do paga-

mento a ser efetuado.
Brasília, 14 de junho de 1965. —

'oaquim Neves Pereira, Secretário de
Finanças.
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DA RIPÚBLICA
Administrativo

do Servigo Púbiico
Divisão de Seleção
• Aperfeiçoamento
EDITAL — DSA-374

Concurso para provimento de cargos
tía classe "A" da sédc'de clf.
Engenheiro do

C. 673
pública a abe ;, Divi-

são de Seleção e Aper:'. > do
D.A.S.P., da ) no con.:

referido.
2. A ,i aberta n

tados do Amazonas, Piauí, Rio Gran-
de do Norte, Paraíba, Pernam
Alagoas, Minas Gerais, Rio ds Janei-
ro, GUÍU ao Paulo, Pa
Rio Grande do Sul, Mato Grosso e

Dia da abertura: 12-7-65; dia do
í.7.65, às'17 l

São requisitos para inscrição:
a) l-. .:(le:' o candidato de-

EDITAIS E AVISOS
As provas do presente concurso te-

} rão início na segunda quinzena de

Rio de Janeiro, l de julho de 19G5.
— António da SiZra C:. j da
S ,1.1.

•'.i-o nato ou naturali-
zado;

b) Sexo: poderão inscrever-se
didaios de an

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

lanhia Urbanizadorá da
Nova Capita! do Brasil
EDITAL N1? 3S-G5-CPC-2

. para c,-..
*

, - a ' Av.
L-2, RS — A?. — .........

Federal.
O Superintendente da

- . iOVACAP — íaz público,
para c
que às íi,0.; ) dia 27 (.vinte

do corrente ano, na
...-.Ia das Co-

de Cone

c) lãaãe.: 45 ancs ineornpí
data da abertura das inscriç;

d) Serviço Mil-
sexo masculino deverão estar em dia
com as obrigações do Serviço Militar;

•
o estar em dia com .. .

coes como eleitor;
/) Habilitação Profissional: o ean-

;ral, a
-.sidida

polo l:
•-, para

cia Unidade
'. Sul — ,-:

na Av. L-2 — RS — Módulos
51-55-56-57-58 era B Gistriio

•es do
presente K.,

'-.tTLO I

Pró. •

— Poderá ;

tíidato deverá n no ato :ia
inscrição carteira profissional ;;

genheiro Civil, devidamente rt
da e visada pelo C.R.E.A.

O pedido de inscrição constará da | _r ,._.., ,
preenchimento de fichas fornecidas toda e qualquer firma individual ou ' nunao mv&ucro deverá
no local de inscrição. ! social que s

vias, em papel formato de oficio, em

6' Prova áe da lei
dês 2/3.

79 Certidão de qui; o Im-
la.

cie representação legal do
propor

99 r-,

10. Prova de qmtaçíio com as fa-
; e Munici-

pal.
11. i.

do CREA da firma proponente, as-
i

.
Os documentos acima mencionados

'-s por iv.
:

•

i-o de l ir-
cr.as festa Comissão que declare ex-

e ter a firma apiv
do todos es documentos exigidos nos

:ros 2? ao 11 do item 3.
12. Provas de capacidade, técnica

,i, conforme

13. Recibo do recolhimento à Te-
souraria da NOVACAP, em

os), em di-
nheiro ou títulos da Dívida P
Federal ou • .3 Brasil;;
valor nomu .;nie guia a ser

;:,a pelo D .ato Finan-
ceiro da NOVACAP. Tal depósito ga-

i como eu: i ins-
crição dos proponentes na Concor-
rência e reverterá em íavor da NO-
VACAP se o proponente

(aceito sã recusar a assinar o contra-
<to ou se, quando para isso for con-
; viciado, não comparecer no prazo
i ma i tado p,;'.a NOVACAP.

4 —- E,c;/-;;?. 'os do 2» invólucro

13), na a1; '-.o da
posta.

rULO III

-.nto das Propostas
8 — Os íraba' 3rão a

.

. .ir uma coi i

te da NOVACAP.

.ias que c
..dos 03 invóiuc

: fechai
-> de

do com a ordem cie
Presidente

o) "-á a abertura
mu" . invólucros ;
os documentos.

d) No caso d do
: a abertura ao I?

v&luero e exame dos
não se.

o motivo da c
e) c do l? i

•. devolvi
' l da í

•
l

.
/') ApG.3 as L

os e lidos c. :
alta os seus conteúdos.

g) Os membros .da Comissão e os^
proponontes rubricarão todas ;
lhas das propostas e de.;
e documentos apresentados.

h) Da reunião para ré c
abertura das propostas, lavrar-ss-ã
Ata ( -uada da
a.; oc;)..ivnoias ficarão minu

com o pedido jJe inse;: 'Uijas nesto Editei,
cão o candidato deverá apresentar! Parágrafo único. Não
duas cópias de fotografias 3x4 cm, cia; em consideração propostas

. íiiicatJas, devendo a mes-
ma ser assinada pela Comissão e to-
dos os proponentes.

i) Depois da liora marcada para o'
recebimento das propostas, nenhuma
outra será recebida nem tio pouco

, de frente e sem chapéu, e do-
cumentação que comprove satisfazer

'e" e "f".

coes .
• promovidos pelo D. A. S. P. (Portaria
n? 107, de 15.3.63) e as Instruções
Especiais (Portaria n? 130, de
aprovadas pelo Díretor-Geral
Departamento.

•;ts por consór;
firmas.

2 —.O r.'>v:tí!.Tente, no dia e hora, requisitos das alíneas
Aplicam-se no concurso as I;> "'a apresentar sua
lês Gerais reguladoras dor; "> woposta e S -'-iientação em !

invólucro
-.icndo em sua

e la-
parte ex-

e fronteira, aU
Social, os dizeres: Companhia Urba-

a ò.a Nova Capital do Bra-
- NOVACAP — Concorrência Pú-

cal dcs serviços, tudo de acordo com j) Toda e qualquer declaração de-
a rmu u.x quo será entregue aos ín - jve iá constar obrigaíòríaraentc

'.'.os, juntamente com os pró- :ata, ficando sem direito cis invvup
{qualquer recurso os propononte-a que,

Da proposta, ; j com a mi- presentes, se recusarem a í -
quta, deverá coi».

Os ocupantes interinos dor, -.
iro com o Eiiouíulo

será.
para que ténisp.m suas inscrições apro-
vadas, comparecer. ao local de inscri-
ção, apresentando os documentos aci-
ína referi.:

As inscrições serão recebidas no Es-
tado da Guanabara, no Posto da D.S.A
do DAS? — andar térreo do Ministé-
rio cia Fazenda e para os e
do Estado do Rio de Janeiro, r.
anelar — Balcão A do. mesmo Mi5

rio e nos demais Estados nos í
abaixo, onde
de inscrição, c
peciais do concurso:

Manaus — .AM
Escola Técnica
Teresina — Pi; Natal -

Pessoa — Pb; Maceió — Al
•íla. Industrial

Recife — Pé
D R C T — 29 andar
Belo Horizonte — MG
Av. Amazonas, 266 — 151? s;

: Paulo — SP
R. Sto. António, 590 — sob.
Curitiba — PR; Porto Alegre —

RS; Cuiabá — MT; Goiânia — Go
Delegacia do I.A.P.I.
A inscrição implicará por parte do

candidato, o conhecimento dos termos
do presente edital e o compromisso ta-

?C-2, o pri-
'• Documenta-

o) Os preços unitários e respeeti-
vas compo . .cos parciais em

•;is, pelos qiuàs firma se com-
promete a executar os serviços espe-

ção" e o segundo com o subtítulo
'•Prop:.

3 — ,-.';icro
O primeiro invóiuc. conter

::uintes elementos:
l9 — 'a eai duas

vias do
contidos n jiuero"

b) Preço global-em cruzeiros (al-
QOS e- por extenso) pelo qual a

firma sã compromete a exet;
obra objeto do presente Edital.

; .feridas nas l,
"h" deste Capitulo.

CAPÍTULO W

Julgamento

9 — Não serão tomadas era oon
deração as prop.

a) qus contiverem emendas, bor-
rões ou i-asuras;

obra.
tó) Declaração expressa de que a

firma aceita todas as condições
constantes do presente Edital e que

na oi'. .. ' Preço proposto inclui todas as des-
pesas com material, mão-de-obra,
encargos,' transportes, enfim todo o2'. C; o de-

vidarnr: ,;.cl.o no
DNIC eu . -l, com as

:s à puK
'..La da As-

ando de
Anónima.

3° Prova ds quitação ou isenção
is responsá-

e ou cartaira mo-
19 no caso de ' estrangeiro.

49^ prpva de que veiaram na últi-
ma eleição os responsáveis legais .e
técnicos ou que pecavam a respecti-
va mu/í.a ou se ju.%. oonve-

.nente conforme atestado pas-
sado por quem de direito. No caso

elementos serem estrangeiros,
baslará a apresentação ' da carteira
modelo 19.

5' Certidão de quitação com a Pre-
vidência Social, fornecida pt*!o insti-

c) Cronograma para execução da | b) cujo preço total para execuçã
da obra não for expressamente de
clarado;

c) q«2 não se conformarem cô-
as condições do presente Editai;

£?.) que não forem feitas dt-
do ccíii as condições referidas
item 4 do Capitulo I.

10 — Peita a classificação dos con
.lês pela Comissão, esta exp

lavradas e os derna
documentos ao Superintendente
NOVACAP, com um relatório,

ndo qual a p .iis
para dec:

:rio para ; Vi de todos
os ssr.

Provas de CapacMaãe
5 — oação na Cou

cia depende de prova da capacidade
técnica e financeira.

6 — Para pró-.. .lê -téc-
nica será exigido:

Prova de que a. finr.a tenha exe-
" ;os si-

milares para a o Pú-
blica.

Fava prova de capacidade fi-
nanceira seva exigido:

o)" prova de idoneidade financei-
ra,
dida por

11 Antes de que,-
publiCE,::

•
10 Diário Oficial da Unl :

con!v dos intej
CAPÍTULO v

Caução
A participação na C12 __

datada do corrente ano, exps-jrência deponde de depósito de cau
estabelecimento bancário \ cão, na Tesouraria da NOVACAP,

i no valor de Cr$ 4.000.000 (quat!idóneo;
b) prova de que a firma tenha ca- j milhões de cruzeiros), em moed

cito de aceitação das condições do con-l tuto a que :,'a sua con! , ínimo de l corrente do pais ou títulos da Dí-
curso, tais como foram lixadas. 'cão. |Òr$ 200.000.000 íciusentos milhões de l vida Pública Federal, ou Obrigaç
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iJSrasília. representados pelos respec-! Estado, principalmente modificação
-cs nominais.

áco. Conhecidos os
resulr.ai.l9s da Concorrência e a or-
dem de clasiíiear.ão tír .-.g de

salarial, considerando-se como ín-
dice c. .mós e e

•
somente na (as, R;- /.perin-

tempo que durar s erniss?,j alutVMa, j c) Incorrer em multas por mais de
desde que ;> • is cenãie-. •-, apli-
cedente, -pala NOVA;.

22 — O ;:

i com o "critério tíêsl ' -::2 d'd NOVATA?, i:;;s í
- t s j t íe preços. Ko? meses subs-p.

ti
* jía à

correspondente a í
ira, que íicará ern poder

em períodos trimestrais, pc;U:

preços, de comum acordo, serem rea-
3 tendo em vista a I.-1.

'2S tíe Julho C'-
í!a Novacap para garantia éa assina- torneado por base os serviço*

flo contrato. !dor> no !••
13 — O vencsdor da Cone- ;-:ação

e com o cronogran;a de exe--.;
CAPÍTULO vin

Cor.'
Ií5 — A adjudicação di

cia reforçará a eau.
tía COM o vaiar nicuriãrio a ccrn-

, com aqui-.?,, tini por cento
• do valor atribuído è ad.

'.•da corrente do <
• ca Dí ' •! ou l

i: a, representado.

d) í
e) transferir c

•

NOVACAP.
:v — Esta! u con-

, acordo, atendida a con;
cia dos serviços.

CAPÍTULO xn

Para cada dia £s arraso no
início i , . ;.0';í) i.c:.:n
mil.cn

b) para cada di a con-
i das obras C J') (cern

Mil C) UÍC;rO!r..' .

•", n,'LO X

."'01 28 ... • .
índio,

Os ;, • ,•! serão efefua- apôs á
acôrd

com t:

- 0 3 | e_ ; • --AC.VP,
r:.

-

para eíeir;; do contra-
ia,

único. A cançáo Inicial

rã da

na Procuradoria
da l?': e os reforços estipulados no! ca da NOVACAP.

antados 30 (trin- j
ta) ( o recebimento da obra
pe!r, .P.

f aso de rescisão do contrato' e

devolvidos a caução inicial .e os seus
,: -< , a menos que o

decorra de
i"o com a NOVACAP.

CAPÍTULO VI

Descrição aos Serviços
14 — O serviço a executar seva o

CAPÍTULO IX

Praias e Multas

.
apresenta».' o "TCmio de
to" no !.!•
f •

.As 'parcelas em que se Efb- .nen-1 tos, o pé-
guintes: e a;

l» parcela •*- 15% ao tóraino dos
para os

pnrcela — do.'!
•

3a parcela — 50% ao :

•ato e <jue-

-

.
-o e enii!.'

17 — O p cela - . x
(cinco) dir.3 con- wevviços pioí;.

' parcela -
>t cau-

icial e c",
gais.

18 _ O ! a inicio dos tra-
io e:r. ó •

•.i data de expedição da

serviço-

pá/. to dos
;ra os ISO

dias.
7* parcela •

l* ordem do a qual deverá . . 21o
» construção total do prédio, m- K.r expedida- dentro dos 5 rcin- i

Jf Jve taítalaçáo do equipamento e!dis,s ., à assinatura do con-1 ga Davoela
montagem de aparelhos, sendo que *

' •"' i • :
reito u. !

:

,, do um
serão fornecidos p?!a NOVACAP,

- o elevador, cabendo ao
íiro nesíe cato apenss cola-

borar na i'i:;acão das guias e máqui-
•Vodos os ssi-viços, bem. cosno
'mento do materiais e equipa -

çiantos que por força da especifica-
ção complementar inseridts abaixo
aos especificações do Arqulteto não
ficarem a cavgo da NOVACAP. se-
yfto de- reíiponsabilidade do constru-
toj-,

CAPÍTULO VII

Reajustamentos
\% — O-. , , .o serio reajus-

iros meses, con-

19
•

O praso para o :
-

•
e.

'
e "•• • •

re-

'
00 — Os intercrr^-ifr: qi :

dias. contados da e-spc- ! 0 - o da i legal.i

o da l? (primeira) "Ordem de j 25 — Não

20 — A prorrogação dos prazos fi-
exclusivo critério do Superin-

tendente da NOVACAP, mas somen-
te será examinada nos seguintes ca-
sos:

a; período excepcional de cl
b) ordem escrita da NOVACAP

roalleai- ou restringir a exe-
cução dos trabalhos no intorí,.
Administrai

21 — Na hipótese de falta de ele-
técnicos para a execução dos

-•> o fcrnec-

1

'. a firma Wqwerer Edital, -tf ' '---

• ,
Diyií5<; i do l • '-to d«

, , - • i e s i :

3! - '.
1 .-íe do pn GB proíe-

26 -— O c,.- i .
•

-
• l ' - til ' •

': E s nr-r< i i ' --- .- -. '

o) não ÈUI ier das obrl-

•
completa"-.-

CAPÍToIO XI

• .

io Vs^?
>oee — NO"

da - -alvo em | dflês coubsr à NOVACAP, os ) mulls imposta ••'.-ira "su-
ceso -i? criut c,:- cie atos de (zos poderão ser prorrogados pelo \ dentro do praf,o dei.,:••••

SÃO DOMINGOS SÁVIO
rUIÇÃO DS ASSI«T«NCIA

SOCIAL
\TUTO8

-^ CAPÍIUU) l?
Das

Art. r "A l!í ãe Assis-

"'0 mês fl-:-
le à Ri':-1

.i 13 a 233 — :a.

:;.:í)ÍS f'T,.

, ia, moral, cívica.
•-o t. iníânsía, príncipe

ia sani-
;>.s famílias do bairro, *••

^^Bo de raça ou rr!it>-:?c.
^^H^afo único. No plano educa-

da InstituiçÊo ' de AST
S&o Domingos Çávio, inclui-ps

'•bda a foraiaç&o proíl?r
^^^w> «sino de artes do1

manuais e artesanatos.
CAPÍTULO 11

Do Património
vá realizaç&o de se-

s. •-•(>i'& dispõe ds uma sede construída
à Èuft MaríSns T8rr«g n«s 2-18 ft "

SOCIEDADES
•í.ro de i Art.

uma área de 6.8S1 metros quadrados
sendo 62,5011, de frente pela Rua -Mar-
tins Torres, -J os núme-
ros 213 a 223 e de fundos, pei:

-
dente ao limite do L

:53 a 245 até Si) me-
tros paralelos à

ao número 213. •
segue em linha reta s.
ta de K .ninando ein ve-
las latinas com a quota de 32 metros
do lado esquerdo. Pelo lado esquerdo
ainda correspondendo ao n« 213 e 11-

;o com o n? 193, tem fundos,
em linha reta, 157 metros e cinquen-
ta e quatro centímetros, íormando
um ângulo obtuso de 125 graus para
a direita até completar, ô
mentar mais 62 metros, terminando
eat vela latina com a quota de 180
metros fio limite direito.

Art. 4? São admitidos, como mem-
bros dessa Instituição, aqnelas pes-

do bairro, ou

•
a o parecer da

Direto
Serão sócios o

de ambos os sexos oue cov

CAPÍTULO ///

, Art. í,".' o
çáo de Afc

Sávio é s Af Grraf

rein, meneai ou t .- • í coin
ta en1. dinheiro, eslipiijatíp.
te peia r

Art. 6? O tio da Ins;
será constiíuido:

et) Por doaçãer, ou
b) Feia renda dos bens que

c) Por c<
ou recursos que Iher

Art. 7? Os

Art. 10. A
nir-sc-á oív, ^,:

;da ano, para exa?-
e aprovar as contas e i:ía.

•r.nte, para eieger a Dí-
retoría.

• Art. 11. Í a
' '

. so-
ciais ou pela J

arágr;:. ca-rti:b.'--a conf .".mon-o r,
Institaição sn ra.o ser suío -;a da
ou gravados mediante f.

!jria
•sta

Em caso cl» dip?olver-se R
O, p*Kr

CAP!TULO IV
Da Diretoria

Art. 12. A Instítr'
cia E*.

cõ» íeus^airxilios' pewmiSrios' ou * cidade de Niterói, e que será n '
:juiT para a vitalida-ic' a Geral cê j P«:» de: Presidenta, »

I JJ.AA1.««ÂA l SOU3'0U'13l

j, será

río e Te-
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l l9 O desempenho dos cargos aã
Diretoria será, totalmente gratuito.

l 2' A Diretoria poderá autorizai
M despesas de viga, digo, viagem pa-
ra algum de seus membros, quando
por ela enviados a serviço da Insti-
fttlcao.

l a* Se houver necessidade, serão
criados, no futuro outros cargos de
Diretoria.

Art. 13. A Diretoria será eleita, trl
«lalmente, pela Assembleia, de sócios,
especialmente convocada para esse
fim, 30 dias antes do término do
mandato da Diretoria.

Art. 14. O Presidente exerce a dl-
peçao de acordo com estes Estatutos
• em harmonia com as deliberações
da Diretoria.

Art. 15. Compete ao Presidente:
o) Representar a Instituição ativa

t passivamente, em Juízo ou fora dele,
constituindo mandatário e procura-
dores.

b) Presidir às sessões da Diretoria
O da Assembleia Geral e convocá-la,
digo convocar a Diretoria extraordi-
pàrlamente quando julgar necessária
4 Instalação e ao funcionamento da
Instituição.

c) Autorizar, quando autorizado pe-
la Diretoria, a execução de obras e
Benfeitorias no prédio e aquisigao de
fnaterial necessário à Instalação e
funcionamento da Instituição.

d) Autorizar os pagamentos nas
despesas reguiares da Instituição.

e) Assinar cheques, corn um dos di-
fetores, para levantamento bancário.

/) Nomear os empregados necessá-
$os aos serviços, mediante propos-
tas da Diretoria.

0) Apresentar anualmente à Dire-
toria um relatório das atividades da
Instituição, no respectivo período ad-
ministrativo.

Art. 16. O presidente será 'substi-
tuído nos impedimentos ocasionais poi
Um dos diretores a sua escolha.

Art. 17. Compete ao Secretário:
a) Secretariar as sessões da Dire-

toria.
b) Cuidar das Atas e do arquivo da

correspondência.
Art. 18. Compete ao Tesoureiro;
o) Arrecadar a receita da Itistitul-

jjfio, conservando-a sob a sua respon-
labilidade ou recplhendo-a a estabe-
lecimento bancário que o presidente
designar.

b) Pagar as despesas autorizadas
pelo Presidente.

c) Conservar em ordem a escrita
da Tesouraria, facultando o exame da
mesma ao Presidente ou à Diretoria
quando o solicitarem.

d) Apresentar balacentes mensais à
tMretorla.

Art. 19. Os membros da Diretoria
•er&o eleitos por maioria de votos em
Assembleia Geral reunida para tal
ítan.

Art. 20. O prazo da gestão da Di-
retoria será de 3 anos, podendo haver
reeleição de seus membros.

Art. 21. A Diretoria reunir-se-à
mensalmente em sessão ordinária e
extraordinariamente sempre que o
presidente a convocar.

Art. 22. As deliberações da Direto-
rla se fazem por votação nominal.

Art. 23. Compete à Diretoria:
o) Elaborar e fazer cumprir o re-

gimento interno dos vários serviços.
b) Praticar todos os atos de boa ad-

ministração que visem o bom luaeio-
tiamento da "Instituição de Assistêii-
(ãa Social S&o Domingos Sávio''.

c) Elaborar ao final do mandato,
amplo relatório de suas atividades
para apresentação à Assembleia Geral

d) Prestar contas de sua gestão
tconômico-financeira à Assembleia
Ger?1, na forma destes Estatutos, ou
quando convocada para tal fim.

Art. 24. O membro da Diretoria
que, por Impossibilidade ou negligên-
cia não cumprir os deveres do cargo

dera ser substituído por lelibera-
dn Pre-idente. de pcôrdn com os

membros da Diretona.

Art. 25. Vagando-se um dos car-
gos da Diretoria, ainda que o de Pre-
sidente, será provido por indicação
dos demais Diretores, para cumprir
o restante do mandato.

Art. 26. Se houver vaga simultânea
de dois Diretores, ou mais, será ime-
diatamente convocada uma Assem-
bleia Geral, para eleição de nova Di-
retoria, a qual completará o manda-
to da anterior.

Art. 27. Os membros e os Diretores
da Instituição de Assistência Social
São Domingos Sávio, não respondem
subsidiariamente pelas obrigações da
mesma.

CAPÍTULO V
Das Obrigações Gerais e Transitórias

Art. 28. Os presentes Estatutos po-
derão ser modificados pela Assem-
bleia Geral, por proposta escrita €
justificada da Diretoria em reunião
para este fim convocada.

Art. 29. Aprovados estes Estatutos
deverá o Presidente providenciar ime-
diatamente a sua inscrição no Regis-
tro Civil competente, a fim de ad-
quirir a "Instituição de Assistência
Social São Domingos Sávio", a sua
personalidade jurídica.

Niterói, 12 de abril de 1965. — New
ton Pires Rosa. Presidente.
(N? 24.207 — 2.7.65 —Cr$ 12.546).

COMPANHIA FINANCIADORA DE
DE BENS DE PRODUÇÃO — CO-
FILBENS — CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO. •

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na for-
ma da legislação em vigor, que o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente do
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho de vinte e nove de
maio de mil novecentos e sessenta e
cinco, exarado no processo número
seis barra sessenta e cinco e publica-
do no Diário Oficial da União de nove
de junho do mesmo ano, aprovou, nos
termos do parecer, a reforma dos es-
tatutos sociais da Companhia Finan-
ciadora de Bens de Produção —
"COPIBENS" — Crédito, Financia-
mento e Investimento, com sede em S.
Paulo, Estado de São Paulo, na con-
formidade do deliberado pelas assem-
bleias gerais extraordinárias de vinte
e cinco de setembro de mil novecen-
tos e sessenta e quatro e dezesseis de
fevereiro de mil novecentos e sessenta
e cinco, publicadas no Diário Oficial
do Estado de São Paulo de trinta de
dezembro de mil novecentos e sessen-
ta e quatro e onze de março de mil
novecentos e sessenta e cinco, respec-
tovamente. E, por ser verdade, eu
Yone dos Santos Monteiro Bastos,
:un;ionária deste Banco, lavrei a pre-
jente certidão, que também vai assi-
nada pelo Chefe da Divisão de Or-
ganização e Funcionamento de Esta-
belecimentos de Crédito, Sr. Ray-
mundo Soares de Moura, aos vinte de
junho de mil novecentos e sesssenta e
;inco — áaymunão Soares de Moura.

Selagem: Cr$ 500
(N<? 24.219 — 5-7-65 — Cr$ 1.536)

ABRANCHES & MAYONE
FERNANDES

Contrato de sociedade civil em nome
coletivo que entre si fazem Homero
Abranches e Mayone Fernandes, sob
as seguintes cláusulas.
Primeira. — A sociedade terá sua

ede na cidade de Brasília, Distrito
Federal, sita à Avenida W-3, Qua-
dra 3, Lote 3-B, sala l, e terá por
ibjeto a exploração de serviços pro-
'issionais de contabilidade em geral,
! girará sob a razão social de Abran-
:hes & Mayone Fernandes, tendo co-
mo título "Escritório Metropolitano de

ontabilidade".
Segunda — Caberá o uso da razão

social a todos os sócios, conjunta ou

separadamente, tão -somente, porém,
nos negócios que digam respeito aos
interesses da sociedade; será proibido
o seu uso para fins estranhos que
acarretem responsabilidades para a
sociedade, f i c a n d o individualmente
responsável o sócio que infringir essa
proibição.

Terceira — Ao sócio Mayone Fer-
nandes, caberá' a responsabilidade téc-
nica pelo escritório de contabilidade,
nas assinaturas de balanços, documen-
tos e peças eontábeis e fiscais, bem
como em todas as demais exigências
preceituadas pela legislação em vigor,
na sua condição de Técnico em Con-
tabilidade, de conformidade com a
qualificação na Cláusula 4* (quarta)
desse instrumento. Ao sócio Homero
Abranches, caberá a gerência da so-
ciedade, relações públicas e comer-
qiais e contatos que objetivem o per-
feito funcionamento da sociedade.

Quarta — O capital social será de
Cr$ 500.000 (quinhentos mil cruzei-
ros), dividido da seguinte forma: ao
sócio Homero Abranches, brasileiro,
Casado, aposentado, natural de Ara-
guari, Estado de Minas Gerais, resi-
dente na cidade satélite de Planal-
tina, Distrito Federal, à Rua Coronel
Salvador Coelho, 79, carteira de Iden-
tidade n? 1.299.944, expedida pelo De-
partamento de Investigações de São
Paulo, cem a importância de Cr$..
250.000 (duzentos e cinquenta mil
cruzeiros); ao sócio Mayone Fernan-
des, brasileiro, casado, técnico em con-
tabilidade, natural de Araguari, Es-
tado de Minas Gerais, residente na
cidade satélite de Planaltina, Distrito
Federal, à Av. Marechal Deodoro, sem
número, carteira do Conselho Regio-
nal de Contabilidade n? 4.767-T-MG,
expedida pelo C.R.C, de Minas Ge-
rais, Belo Horizonte, com a Impor-
tância de Cr$ 250.000 (duzentos e cin-
quenta mil cruzeiros) —capital Intei-
ramente integralizado.

Quinta — O sócio Mayone Fernan-
des retirará mensalmente a Impor-

tância permitida em lei, a título da
"pró-labore", valor que será levudo
a débito da conta de despesas gerai»
da sociedade.

Sexta — Os lucros ou prejuízos ve-
rificados nos balanços encerrados em

(31 de dezembro de cada ano, serão
j dividido ou suportados entre os sócios,
'na proporção de seus capitais.

Sétima — O prazo de duração da
sociedade é por tempo indeterminado.

Oitava — O sócio que desejar re-
tirar-se da sociedade deverá comuni-
car ao outro por escrito, com antece-
dência mínima de 60 dias; os have-
res do sócio retirante serão pagos no
ato da retirada.

Nona — No caso de falecimento de
um dos sócios a sociedade se extin-
guira automaticamente; havendo, po-
rém, entre o remanescente e os her-
deiros acordo, estes poderão partici-
par da exploração do objeto da so-
ciedade mediante novo contrato; caso
não convenha aos mesmos esta solu-
ção, os haveres do sócio falecido lhe
serão pagos 60 dias após o faleci-
mento.

Décima — Fica de comum acordo,
eleito o foro da cidade de Brasília,
Distrito Federal, para a solução de
possíveis futuras divergências entre os
sócios.

Décima Primeira — Os casos omis-
sos neste . instrumento serão regidos
pelas disposições legais em vigor.

E, assim justos e contratados, assi-
nam o presente instrumento em 4 vias
de igual teor e forma, conjuntamente
com duas testemunhas.

Observação:
Ressalve-se a rasura da cláusula

quarta: Identidade n? L293S44, lendo-
se 1.299.944.

Idem da cláusula sétima onde se
lê: "parzo", leia-se: prazo.

Brasília, 28 de maio de 1965. —
Homero Abranches. — Mayone Fer-
nandes .
(N? 24.215 — 5-7-65 — Cr$ 4 590)

ANÚNCIOS
DECLARAÇÃO

Declaro, para fins de publicação, o
extravio do meu diploma de Técnico
em Contabilidade, registrado no Mi-
nistério da Educação e Cultura, Di-
retoria do Ensino Comercial, sob o
n? 179.070, no livro n? 710 fls. 39
em 1959.

São José do Rio Preto, 21 de junho
de 1965. — José António Machado.

Dias: 8, 9 e 12-7-65.
(N' 24.206 — 2-7-65 •- Cr$ 1.836).

DECLARAÇÃO

A firma António Sebastião Oliveira,
estabelecida à C.N.D.-3, lote 14, em
Taguatinga, declara para os devidos
ins, que foi extraviado seu cartão de

Inscrição tí> 118.630, da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília, 28 de junho d« 19*5. —
António Sebastião Oliveira.

Dias: 6, 7 e 8-7-65.
(N« 24.204 — 2-7-1965 — Or$ 1.530)

PRJ&Q

ORLANDI, ORLANDI S. A. — EN-
GENHARIA, COMÉRCIO B ARQUI-

TEAURA

Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convidados os senhores acio-
nistas desta Sociedade a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária,
na sede Social, à Superquadra 315 —
Lojas 43-44 — SCL Sul, no dia 15

10

do corrente às 10 horas, para delibe-
rarem sobre o seguinte:

o) Tomarem conhecimento e opi-
narem sobre as modificações à se-
rem introduzidas na atual Diretoria;

b) Eleição do Conselho Fiscal para
o exercício de 1965;

c) Outros assuntos de interesse So-
cial.

Brasília, 2 de -julho de 19C5. —
Rinalão A. Orlanãi — Diretor-Pre-
sldente.
(N.» 24.216 — 5-7-65 — Cr$ 3.060)

AVISO
José Térclo Fagundes Caldas, brasi-

eiro, casado, médico, funcionário au-
;árquico federal, residente à rua Có-
nego Luiz Gonzaga do Monte, n» 59,
na Cidade Universitária, em Recife,
Pernambuco, avisa a quem interessar
possa, que se encontra extraviado o
eu diploma de médico, expedido pela
''acuidade de Medicina da Universi-

dade do Recife, em 19 de março de
'958.

Recife, 24 de abril de 1965. — José
rercio Fagundes Caldas.

Dias: 6 7 e 8-7-1965.
CN» 24.212 — 2-7-1965 — Ci$ 2.448)

EXTRAVIO DE DIPLOMA
Acha-se extraviado o diploma do

'armacêutico Mauro Gilberto de Sou-
za; diploma este, registrado no Minis-
íérío da Educação e Cultura sob n»
S.720, no livro FA-8, folhas 86, em 25
de julho de 1983.

Brasília, l? de Julho de 1965. —
'oâo Soar ano.
Dias: 5, 6 e 7 de julho de 1965.
(N? 24.208 — 2.7.65 — Cr$ 1.530)


